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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.293/2018

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal dc 
Lorena, no uso das atribuições que íhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 001/2018 da 
Secretaria de Negócios Jurídicos na qual relata que através do exame dos 

atos de admissão de pessoal efetivados pela Prefeitura Municipal no 

exercício de 2014, precedidos do Concurso Público n°01/2013, o Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, julgou ilegal a admissão da Sra. 
Marlene Ribeiro Coelho, negando-lhe o registro de admissão, com a 
alegação de que constam no SISCAA 2 (duas) admissões no Município de 

Cruzeiro e 1 (uma) no Município de Lorena, concomitantemente, 

caracterizando acumulo ilegal, pois excede o que permite o artigo 37. XV!, 

“C”, da Constituição Federal, conforme sentença do Processo eTC- 
00007100.989.16-9 anexo,

CONSIDERANDO ademais, que é dever do Administrador 

Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha 
conhecimento.






